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   SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO 
ADMINISTRATIvA 
  
 EDITAL DE CHAMAMENTO 
 O Bel . Danilo Cézar Gomes Cardoso, Presidente da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado por 
meio da Portaria/SCA nº 28/2015, cujo extrato foi publicado 
no Minas Gerais de 19 de maio de 2015, tendo em vista o 
disposto no parágrafo único do art . 225 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, CONvOCA e CITA, durante 
oito dias consecutivos, o servidor relacionado a seguir com o 
respectivo número de processo, para comparecer perante esta 
Comissão, instalada em Belo Horizonte, Subcontroladoria de 
Correição Administrativa, instalada na Cidade Administra-
tiva, Prédio Gerais, 12º andar, Rodovia Papa João Paulo II, 
4 .001, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, CEP: 31630-
901, fone (031) 3915-8878, no horário de 10:00 horas às 
16:00 horas, no prazo de dez dias, a contar da oitava e última 
publicação deste edital no Diário Ofi cial do Estado de Minas 
Gerais, a fi m de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu 
respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar 
a tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuí-
dos que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, 
infração aos artigos 216, 217,245, 246, 249 e/ou 250 todos da 
Lei Estadual nº 869/1952, sob pena de REvELIA: 
 GÍLSON PEREIRA DE FREITAS – MASP 985 .378-9, 
admissão 1, atualmente desligado, ocupante à época dos 
fatos do cargo Analista de Desenvolvimento Rural e do cargo 
comissionado de Diretor Fundiário, lotado no Instituto de 
Terras do Estado de Minas Gerais – PAD Nº 028/2016 
  
 Subcontroladoria de Correição Administrativa, em Belo 
Horizonte, aos 31 de maio de 2016 . 
 Rafael Amorim de Amorim 
 Subcontrolador de Correição Administrativa  

 31 838825 - 1    

 ouvidoria-Geral 
do Estado

 Ouvidor-Geral: Fábio Caldeira Castro Silva 

 Expediente
   EDITAL OGE Nº 01/2016 

 PROCESSO SELETIvO PÚBLICO PARA PROvI-
MENTO DO CARGO DE OUvIDOR DO SISTEMA 
PENITENCIáRIO 
 O OUvIDOR-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Estadual nº 
15 .298, de 6 de agosto de 2004, torna pública a abertura das 
inscrições para provimento do cargo de Ouvidor do Sistema 
Penitenciário, de acordo com o disposto na Lei Estadual 
nº 15 .298, de 6 de agosto de 2004, no Decreto Estadual nº 
44 .617, de 17 de setembro de 2007, e nas normas estabele-
cidas neste Edital . 
 1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1 .1 . O processo seletivo público de que trata este Edital visa 
ao provimento de 1 (um) cargo de Ouvidor do Sistema Peni-
tenciário, integrante da estrutura orgânica da Ouvidoria-Ge-
ral do Estado de Minas Gerais - OGE, nos termos da Lei nº 
15 .298, de 2004, do Decreto nº 44 .617, de 2007, deste Edital 
e de eventuais retifi cações posteriores. 
 1 .2 . O processo seletivo público de que trata este Edital será 
realizado em 7 (sete) etapas, conforme se segue: 
 a) primeira: recebimento das inscrições pela OGE, no ende-
reço indicado no item 4 (4 .3) deste Edital; 
 b) segunda: de caráter eliminatório, apreciação das inscri-
ções, quanto ao preenchimento dos requisitos e à apresen-
tação tempestiva da documentação exigida, pela Comissão 
Especial de que trata o item 5 deste Edital; 
 c) terceira: publicação no Jornal “Minas Gerais” - Diário do 
Executivo, da relação das inscrições deferidas e indeferidas, 
em ordem alfabética, a fi m de que qualquer pessoa ou enti-
dade possa interpor impugnação; 
 d) quarta: encaminhamento dos registros das candidaturas 
deferidas ao Conselho Penitenciário do Estado de Minas 
Gerais - CONPEN, com sede na Rua Rio de Janeiro, 471, 
18º andar, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 
30160-040, telefone (31) 2129-9529, para elaboração de lista 
tríplice; 
 e) quinta: encaminhamento da lista tríplice à OGE; 
 f) sexta: publicação da lista tríplice no Jornal “Minas Gerais” 
- Diário do Executivo, pela OGE; 
 g) sétima: nomeação de 1 (um) dos candidatos integrantes 
da lista tríplice pelo Governador do Estado, por indicação do 
Ouvidor-Geral do Estado, nos termos do artigo 9º, § 5º, da 
Lei nº 15 .298, de 2004 . 
 2 . DO CARGO DE OUvIDOR DO SISTEMA 
PENITENCIáRIO 
 2 .1 . O provimento do cargo de Ouvidor do Sistema Peniten-
ciário visa ao cumprimento de um mandato de 2 (dois) anos, 
admitida uma possível recondução por igual período, nos ter-
mos do artigo 2º, § 2º, e artigo 9º, § 4º, da Lei nº 15 .298, de 
2004 . 
 2 .2 . Correspondem ao cargo de Ouvidor do Sistema Peniten-
ciário as atribuições previstas no artigo 14 da Lei nº 15 .298, 
de 2004, e no artigo 13 do Decreto Estadual nº 45 .722, de 
6 de setembro de 2011, entre as quais: ouvir de qualquer 
pessoa, diretamente ou por intermédio dos órgãos de apoio 
e defesa dos direitos do cidadão, inclusive de servidores 
públicos, reclamação contra irregularidade ou abuso de auto-
ridade praticado por superior ou agente penitenciário; rece-
ber denúncia de ato considerado ilegal, irregular, abusivo, 

arbitrário, desonesto ou indecoroso, praticado por servidor 
do sistema penitenciário; verifi car a pertinência da denúncia 
ou reclamação e propor as medidas necessárias para o sane-
amento da irregularidade, ilegalidade ou arbitrariedade com-
provada; acompanhar a tramitação e a análise das demandas 
recebidas e transmitir as soluções dadas ao interessado ou a 
seu representante legal; propor ao Secretário de Estado de 
Defesa Social e ao Subsecretário de Administração Peniten-
ciária as providências que considerar necessárias e úteis para 
o aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pelos 
servidores do sistema penitenciário; zelar pela promoção, em 
caráter permanente, na escola penitenciária da Secretaria de 
Estado de Defesa Social, de cursos sobre democracia, cida-
dania, direitos humanos e o papel da polícia; acompanhar o 
cumprimento e o término das execuções penais dos presidi-
ários; receber e apurar denúncias sobre irregularidades das 
condições relativas à dignidade humana e ao ambiente físico, 
as quais difi cultem o cumprimento das penas; buscar a inte-
gração e o interrelacionamento com os órgãos do Poder Judi-
ciário; sugerir medidas necessárias para a melhoria das con-
dições da vida prisional; executar as atribuições correlatas 
determinadas pelo Ouvidor-Geral do Estado . 
 2 .3 . O subsídio do cargo de Ouvidor do Sistema Penitenciário 
equipara-se ao do cargo de Secretário de Estado Adjunto . 
 2 .4 . O exercício do cargo dar-se-á em jornada integral de tra-
balho, observadas as seguintes incompatibilidades, nos ter-
mos do artigo 10 da Lei nº 15 .298, de 2004: o exercício da 
advocacia ou de outra atividade autônoma; a participação 
em entidade civil, comercial ou fundacional, na condição de 
dirigente, administrador, diretor ou sócio gerente; e o acú-
mulo de cargo, emprego ou função no serviço público e na 
iniciativa privada, exceto nas hipóteses constitucionalmente 
previstas . 
 3 . DOS REQUISITOS PARA INvESTIDURA NO CARGO 
DE OUvIDOR DO SISTEMA PENITENCIáRIO 
 3 .1 . No ato da inscrição, o candidato deverá demonstrar, sob 
as penas da lei, o preenchimento dos seguintes requisitos por 
meio da documentação de que trata o item 4 deste Edital: 
 a) ser cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, ou português 
amparado pela reciprocidade de direitos consignada na legis-
lação específi ca; 
 b) ter mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade na data da 
posse; 
 c) estar no exercício dos direitos políticos e quite com as 
obrigações eleitorais; 
 d) estar quite com as obrigações militares, se candidato do 
sexo masculino; 
 e) possuir diploma registrado de conclusão de curso de gra-
duação de nível superior em Direito, Psicologia, Ciências 
Sociais, Pedagogia ou Serviços Sociais, fornecido por ins-
tituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC; 
 f) possuir notório conhecimento do sistema penitenciário; 
 g) possuir experiência profi ssional comprovada na área de 
segurança pública em cargo de direção, chefi a ou coordena-
ção no setor público; 
 h) ser moralmente idôneo e possuir reputação ilibada; 
 i) não exercer ou ter exercido, nos últimos 2 (dois) anos, a 
contar da data de publicação deste Edital, mandato de Ouvi-
dor do Sistema Penitenciário ou de membro de Conselho 
Penitenciário ou de outro conselho com competência seme-
lhante, no âmbito federal, estadual ou municipal; 
 j) não incorrer em qualquer das hipóteses de impedimento à 
nomeação para o cargo de Ouvidor do Sistema Penitenciário 
estipuladas na legislação vigente, inclusive, no Decreto Esta-
dual nº 45 .604, de 18 de maio de 2011 (disponível no ende-
reço eletrônico: www .almg .gov .br/consulte/legislacao/index .
html ), e na Súmula vinculante nº 13 do Supremo Tribu-
nal Federal (disponível no endereço eletrônico: http://www .
stf .jus .br/portal/cms/verTexto .asp?servico=jurisprudencia 
Sumulavinculante ) . 
 3 .2 . Apresentar uma redação dissertativa como forma de 
demonstrar o notório conhecimento na área temática, que 
não será objeto de pontuação e não terá caráter classifi ca-
tório, observado o disposto no subitem 3 .3, deste item 3, e 
que deverá: 
 a) abordar o seguinte tema: o papel das ouvidorias públicas 
no atual contexto democrático brasileiro como instrumento 
do exercício da cidadania participativa e como forma de con-
trole social do Estado; quais os mecanismos de mensuração 
da efi cácia, efi ciência e efetividade podem ser adotados pela 
ouvidoria pública para transformar as manifestações regis-
tradas pelos cidadãos em ferramenta de gestão destinada ao 
aprimoramento dos serviços e atividades públicos; e qual a 
importância do tratamento humanizado no atendimento pres-
tado pelos ouvidores especializados aos cidadãos; 
 b) ser apresentada com a seguinte diagramação: de 2 (duas) 
até 3 (três) laudas, frente e verso; papel tamanho A4; cabe-
çalho com nome completo do candidato, assinatura e data; 
texto: fonte Calibri, tamanho 13 (treze); espaçamento entre 
as linhas: 1 (um); margem superior: 4 cm; margem inferior: 2 
cm; margem direita: 2 cm; margem esquerda: 3 cm; 
 3 .3 . Terá caráter eliminatório: 
 a) a não apresentação da redação de que trata o subitem 3 .2, 
inclusive suas letras “a” e “b”, deste item 3; 
 b) o não cumprimento dos requisitos dispostos no subitem 
3 .2, inclusive nas suas letras “a” e “b”, deste item 3; 
 c) a apresentação da redação de que trata o subitem 3 .2, inclu-
sive suas letras “a” e “b”, deste item 3, contendo texto, tre-
cho, ideia ou interpretação do tema abordado reproduzido(s), 
no todo ou em parte, de obra(s) de autoria de terceiro(s) sem 
fazer referência expressa ao(s) nome(s) do(s) autor(es) e à(s) 
fonte(s) original(is) da(s) obra(s) reproduzida(s), fi cando o 
candidato sujeito ainda a todas as sanções previstas na legis-
lação protetiva dos direitos autorais, em especial, a Lei Fede-
ral nº 9 .610, de 19 de fevereiro de 1998, e sem prejuízo das 
demais penas cabíveis, nos termos da legislação vigente . 
 4 . DAS INSCRIÇÕES 

 4 .1 . Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer 
este Edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para provimento do cargo de Ouvidor do Sistema 
Penitenciário . 
 4 .2 . A inscrição do candidato implicará conhecimento e acei-
tação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal e na legislação vigente, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento . 
 4 .3 . As inscrições são gratuitas e serão realizadas no período 
de 09 a 23 de junho de 2016, de 2ª a 6ª-feira, no posto de 
atendimento da OGE, na Casa de Direitos Humanos, loca-
lizada na Avenida Amazonas, Edifício Lutétia, 558, Centro, 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30180-001, telefone (31) 
3270-3281, no horário de 09:00 às 11:30 e de 13:00 às 16:30 
horas . 
 4 .4 . O candidato deverá realizar a inscrição pessoalmente ou 
mediante apresentação de procuração com poderes específi -
cos e registrada em cartório . 
 4 .5 . O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 1 
(uma) fotografi a recente, no tamanho 3x4. 
 4 .6 . O candidato, no ato da inscrição, deverá comprovar o 
atendimento dos requisitos exigidos no item 3 deste Edital, 
por meio da apresentação dos documentos a seguir relacio-
nados, mediante 2 (duas) fotocópias de cada documento, que 
serão conferidas com os originais e numeradas por servidor 
da OGE e, em seguida, lacradas em envelope a ser fornecido 
no local defi nido no subitem 4.3 deste item 4: 
 a) currículo atualizado e assinado, com a indicação do(s) 
domicílio(s) do candidato nos últimos 10 (dez) anos e a rela-
ção dos estabelecimentos de ensino frequentados, com os res-
pectivos períodos, e dos empregos em instituições privadas 
ou em órgãos e entidades da administração pública em que 
tenha exercido cargo, emprego ou função, com os respectivos 
períodos de exercício; 
 b) documento ofi cial de identidade, do qual constem fi liação, 
fotografi a e assinatura do candidato; 
 c) documento comprobatório de quitação com as obrigações 
militares, se candidato do sexo masculino; 
 d) diploma registrado de conclusão de curso de graduação de 
nível superior em Direito, Psicologia, Ciências Sociais, Peda-
gogia ou Serviços Sociais, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC; 
 e) certidão expedida pelo cartório da zona eleitoral respec-
tiva, comprovando estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 f) documento(s) comprobatório(s) de participação em cursos, 
especializações ou experiência profi ssional para demonstra-
ção do notório conhecimento do sistema penitenciário; 
 g) cópia da publicação de ato de nomeação em imprensa ofi -
cial ou declaração da unidade de recursos humanos do órgão 
ou entidade do setor público onde exerceu cargo de direção, 
chefi a ou coordenação na área de segurança pública para 
comprovação da experiência profi ssional; 
 h) declaração de idoneidade, assinada por 2 (duas) autorida-
des integrantes dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judici-
ário, ou do Ministério Público ou por empregadores, identifi -
cados com nome completo legível, cargo, telefone comercial 
para contato e assinatura; 
 i) atestado de antecedentes criminais; 
 j) uma redação dissertativa, nos termos dos subitens 3 .2 e 
3 .3, do item 3 deste Edital, que também deverá ser enviada 
no formato Word para o endereço eletrônico drh@ouvidoria-
geral .mg .gov .br , no mesmo prazo das inscrições de que trata 
este Edital . 
 4 .7 . Não haverá possibilidade de juntada posterior de qual-
quer documento ou da redação dissertativa, salvo por motivo 
de força maior ou caso fortuito, devidamente justifi cados e 
comprovados . 
 4 .8 . Não haverá devolução das 2 (duas) fotocópias dos docu-
mentos apresentados pelo candidato no ato da inscrição . 
 5 . DA COMISSÃO ESPECIAL 
 5 .1 . A Resolução OGE nº 04, de 2 de junho de 2016, insti-
tuiu Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores 
da OGE, sob a presidência do primeiro: Davidson Lopes de 
Figueiredo - Chefe de Gabinete, Elma Garcia vilela - Asses-
sora Jurídica Chefe, Juarez Silva de Carvalho - Diretor de 
Recursos Humanos e Fábio Magalhães - servidor lotado na 
Diretoria de Atendimento, como membros titulares, e Car-
los Alexandre Gonçalves da Silva - Assessor-Chefe de Pla-
nejamento, como suplente, para apreciação dos registros das 
candidaturas e dos requisitos estabelecidos no § 1º do artigo 
9º, da Lei nº 15 .298, de 2004, no Decreto nº 44 .617, de 2007, 
e neste Edital . 
 5 .2 . Compete à Comissão Especial: 
 a) averiguar, mediante processo de avaliação, o cumprimento 
pelos candidatos do disposto nos itens 3 e 4 deste Edital, no 
ato da inscrição; 
 b) receber o requerimento de inscrição, com a documentação 
exigida, e entregar comprovante de recebimento ao candi-
dato, o que não importará deferimento da inscrição; 
 c) providenciar, uma vez encerrado o prazo das inscrições, 
a publicação no Jornal “Minas Gerais” - Diário do Execu-
tivo da relação das inscrições deferidas e indeferidas, em 
ordem alfabética, a fi m de que qualquer pessoa ou entidade, 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, querendo, 
possa interpor impugnação, apresentando ou indicando pro-
vas do alegado; 
 d) promover diligências para, no caso de impugnação e sob 
a supervisão de seu Presidente, apurar e esclarecer os fatos 
apontados, fi cando resguardado o sigilo do informante e asse-
gurada a ampla defesa ao candidato impugnado; 
 e) indeferir a inscrição apresentada de forma extemporânea, 
a inscrição de candidato que não cumprir o disposto nos itens 
3 e 4 deste Edital e ainda a inscrição impugnada, no caso de 
procedência da impugnação formulada, cabendo, em todos 
os casos, recurso ao Ouvidor-Geral do Estado, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da publicação da decisão de indeferi-
mento no Jornal “Minas Gerais” - Diário do Executivo . 

 5 .3 . A Comissão Especial, mediante o recurso interposto ao 
Ouvidor-Geral do Estado, poderá rever sua decisão . 
 6 . DAS ATRIBUIÇÕES DO OUvIDOR-GERAL DO 
ESTADO E DOS MEMBROS DO CONSELHO PENITEN-
CIáRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CONPEN 
 6 .1 . O Ouvidor-Geral do Estado encaminhará ao Presidente 
do CONPEN a relação das inscrições deferidas e as respecti-
vas documentações dos candidatos, visando à elaboração de 
lista tríplice no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento . 
 6 .2 . Formada a lista tríplice, o Ouvidor-Geral do Estado indi-
cará 1 (um) dos 3 (três) candidatos à nomeação pelo Gover-
nador do Estado . 
 6 .3 . Assegura-se aos membros do CONPEN e ao Ouvidor-
Geral do Estado a realização de entrevista pessoal e a uti-
lização de métodos reconhecidos de seleção de pessoas 
com os candidatos, visando à formação de convencimento 
e julgamento . 
 7 . DA NOMEAÇÃO, POSSE E ExAME MÉDICO 
 7 .1 . O Governador do Estado, por indicação do Ouvidor-Ge-
ral do Estado, promoverá a nomeação de 1 (um) dos candida-
tos integrantes da lista tríplice, nos termos do § 5º do artigo 
9º, da Lei nº 15 .298, de 2004 . 
 7 .2 . A realização de exame médico admissional será prévia 
à posse, observando-se as disposições contidas no Decreto 
Estadual nº 46 .968, de 11 de março de 2016 (disponível no 
endereço eletrônico: www .almg .gov .br/consulte/legislacao/
index .html ) . 
 7 .3 . O candidato nomeado, caso seja considerado inapto pela 
Unidade Pericial, fi cará impedido de tomar posse no cargo de 
Ouvidor do Sistema Penitenciário . 
 7 .4 . Na hipótese do subitem 7 .3, o Ouvidor-Geral do Estado 
promoverá nova indicação de 1 (um) dos 2 (dois) candidatos 
remanescentes da lista tríplice . 
 8 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 8 .1 . A alteração em dispositivo legal, com entrada em vigor 
após a data de publicação deste Edital, será objeto de análise 
pela Comissão Especial . 
 8 .2 . As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omis-
sos ou de dúvida serão decididos pelo Ouvidor-Geral do 
Estado . 

 Belo Horizonte, 2 de junho de 2016 . 
 FáBIO CALDEIRA DE CASTRO SILvA 

 Ouvidor-Geral do Estado  
 02 839980 - 1  

   RESOLUÇÃO OGE Nº 04, DE 2 DE JUNHO DE 2016 
 Institui Comissão Especial, no âmbito da Ouvidoria-Geral 
do Estado, para apreciação dos registros de candidaturas ao 
cargo de Ouvidor do Sistema Penitenciário . 
 O OUvIDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº 15 .298, de 6 de agosto de 2004, e 
considerando o disposto no artigo 5º, inciso I, do Decreto nº 
44 .617, de 17 de setembro de 2007; 
 RESOLvE: 
 Art . 1º Instituir Comissão Especial, no âmbito da Ouvidoria-
Geral do Estado - OGE, para apreciação dos registros de can-
didaturas ao cargo de Ouvidor do Sistema Penitenciário e do 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 9º, §1º, 
da Lei nº 15 .298, de 2004, no Decreto nº 44 .617, de 2007, e 
no Edital OGE nº 01, de 2 de junho de 2016 . 
 Art . 2º Ficam designados os seguintes servidores da OGE 
para comporem a Comissão Especial de que trata o artigo 1º 
desta Resolução, sob a presidência do primeiro: 
 I - o Chefe de Gabinete, Davidson Lopes de Figueiredo, 
Masp 1035422-3; 
 II - a Assessora Jurídica Chefe, Elma Garcia vilela, Masp 
1214209-7; 
 III - o Diretor de Recursos Humanos, Juarez Silva de Carva-
lho, Masp 1254797-2; 
 Iv - o servidor lotado na Diretoria de Atendimento, Fábio 
Magalhães, Masp 1205601-6 . 
 Parágrafo único . Nas ausências ou impedimentos do presi-
dente, o substituirá Assessor-Chefe de Planejamento, Carlos 
Alexandre Gonçalves da Silva, Masp 367 .977-6 . 
 Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação . 
 Belo Horizonte, 2 de junho de 2016 . 

 FáBIO CALDEIRA DE CASTRO SILvA 
 Ouvidor-Geral do Estado  

 02 839976 - 1    

 Editais e Avisos
 Secretaria de eStado de 

Governo de minaS GeraiS

   
Extrato de Contrato de Concessão de Patrocínio . Partes: 
EMG/SEGOv e a Associação de Motociclista Motoclube 
Top Speed . Objeto: A concessão de patrocínio para o Evento: 
III Encontro Nacional de Motociclista de Nazareno . valor 
Global: R$ 30 .000,00 . Dotação orçamentária: 1491 .04 .131 .0
70 .2037 .0001 .3 .3 .90 .39 .77 .0 .10 .1 . vigência: 180 dias . Assi-
natura: 02/06/2016 . 
  
 Extrato de Contrato de Concessão de Patrocínio . Partes: 
EMG/SEGOv e a Associação Miradourense de Atletismo . 
Objeto: A concessão de patrocínio para o Evento: Campeo-
nato de Futebol Amador . valor Global: R$ 25 .000,00 . Dota-
ção orçamentária: 1491 .04 .131 .070 .2037 .0001 .3 .3 .90 .39 .77 .
0 .10 .1 . vigência: 180 dias . Assinatura: 02/06/2016 .    
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